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DIRETORIA DE TURISMO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE OO2I 2022

PRocEsso trcrrarónro Ne ozolzo22
f NEXtGtBTUDADE Ne 0021 2022

Declaro como inexigível, com fundamento no Artigo 25, lnciso lll da Lei 8.666/93, a favor
dos artistas devidamente credenciados: ITEM 01 (Grupo musical composto por um vocalista,
um tecladista, um baixista e que tenha uma apresentação de no mínimo 2 horas de show, ao
valor de R$ 2.0@,00): KÉNY ANDERSON, neste ato representado por Kennedy Anderson Silva

de Lima, inscrito no CPFIMF Ne 135.488.494-90 e RG Ns 10.960.187-SDS/PE.
ITEM 03 (Grupo musical composto por um vocalista, uma vocalista, teclado, baixo e guitarra e
que tenhâ uma apresentação de no mínimo 2 horas de show, ao valor de R$ 3.000,00): OPEN

BAR, neste ato representado por Gélida Daniele Feitosa Santos da Silva, inscrito no CPF/MF Ne

057.508.034-57 e RG Ne 7.035.670-5DS/PE.
ITEM 09 (Artista solo (acompanhados de banda) com mínimo de 04 intetrantes, ao valor de
RS 3.000,00,: FORRÓ DA FULERAGEM/VANDSON NOVAES, neste ato representado por Martã
Maria Pereira dos Santos, inscrita no CPFIMF Ne 112.080.714-08 e CNH Ne 07705930760-
DETRAN/PE; MARIANO DO BREGA, neste ato representado por Mariano Pedro dos Santos,
inscrito no cPFlMF Ne 772.5!2.454-34 e RG Ne 4.008.324-SDS/PE; ATEXANDRE CARTOS E

BANOA, neste ato representado por lvaldo Nazário da Silva, inscrito no CPF/MF Ne

090.676.274-02 e CNH Ne 0504405578-DETRAN/PE; PEPITA SHOW E DUARTE, neste ato
representado por Damião Barbosa da Silva, inscrito no CPF/MF Ne 028.905.884-83 e RG Ne

5.589.330-SSP/PE; Al-lNE BERNARDO, neste ato representada por Aline Bernardo dos Santos,
inscrita no CPF/MF Ne 096.445.704-05 e RG Ne 8.597.624-SDS/PE; AIFAYATES, neste ato
representado por Danilo Manoel de Lira, inscrito no CPF/MF Ne 099.7 26.414-80 e RG Ne

8.597.740-SDS/PE; Sl[VlO COSTA, neste ato representado por Severino Antonio Costâ Filho,
inscrito no CPFIMF Ne 034.851.344-57 e RG Ns 5.720.854-SDS/PE; MUTATOS DO VANEIRÃO,
neste ato representado por José Carlos Trajano da Silva, inscrito no CPF/MF Ne 8OO.747.074-34
e RG Ne 4.402.590-SDS/PE; OZ MANOS, neste ato representado por Jonathan Lopes dos Santos,
inscrito no CPFIMF Ne 096.461.564-95 e CNH Ne 05022636190-DETRAN/PE; NADO MORENO,
neste ato representado por Nerivaldo Gonçalves Vanderlei, inscrito no CPF/MF Ne 735.437.644-
20 e CNH Ne 00625507694-DETRAN/PE.
ITEM 10 (Trios pé de serra, grupos musicais e culturais como mínimo de 03 integrantes, ao
valor de RS 2.000,00): NOVA GERAçÃO/GEEH ALVES, neste ato representado por Gelvison
Alves da Silva, inscrito no CPFIMF Ne 112.010.044-54 e CNH Ne 07412018091-DETRAN/SP;
TOCA DO CAMARÃO, neste ato representado por José Carlos Alves de Souza, inscrito no
CPFIMF Ne 809.779.954-53 e RG Ns 4.337.638-SDS/PE; ISAC DO ARCORDEOM, neste ato
re ntado por lsac Nunes de Andrade, inscrito no CPF/MF Ne 078.12-1.654-31 e RG Ns

3.183-SDS/PE; GIL E EDUARDA, neste ato representado por Givanilson Batista da Sllva,
no CPFIMF Ns 055.008.394-46 e CNH Ne 04407231480-DETRAN/PE; KETLYNHA
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FERRARY, neste ato representado por Jaqueline Ribeiro da Silva, inscrita no CPF/MF Ne

700.692.944-02 e RG Nq 8.950.038-SDS/PE; GABRTEL QUETROZ r rOnnÓ rnÊS ClAlçOS, neste
ato representado por Maria José Clementino da Silva, inscrita no CPF/MF Ne 520.738.584-49 e

RG Ne 2.765.714-SDS/PE.

ITEM 11 (Repentistas, violeiros e emboladores, duplas sertanejas, apresentaçôes com 2

integrantes, ao valor de RS 1.500,00): NEGÃO DO ARROCHA, neste ato representado por
joseildo Paulino da Silva, inscrito no CPFIMF Ns 059.983.744-60 e CNH Ne 05852375479-
DETRAN/PE; DEDINHO PANCAOÃO, neste ato representado por José Paixão da Silva, inscrito no
CPF/MF Ne O41.7t3.944-65 e CNH Ne 05771645504-DETRAN/PE; JHONNY WILSON, neste ato
representado por José Wilson dos Santos, inscrito no CPF/MF Ne 081.259.514-90 e RG Ne

8.011.171-SDS/PE; JORGE ESTILO, neste ato representado por Jorge José da Silva, inscrito no
cPFlMF Ne 095.159.444-30 e RG Ns 8.402.639-SDS/PE; JOSÉ MATTAS DA SttVA, neste ato
representado por iosé Matias da Silva, inscrito no CPF/MF Na 030.895.124-75 e CNH Ne

O4477O84489-DETRAN/PE; WILTON PANCADÃO, neste ato representado por José Wilton da
Silva Lima, inscrito no CPF/MF Ne 74O.607.624-40 e RG Ns 10.556.225-SDS/PE.
ITEM 12 (DJ's e artistas com apresentação de solo, ao valor de RS 8ü),O0): AILTON SHOW,
neste ato representado por Ailton de Oliveira, inscrito no CPF/MF Ne 135.994.364-10 e RG Ne

10.355.340-SDS/PE; WIIUAN NATAN WN, neste ato representado por William Natan Cardoso
Santos, inscrito no CPF/MF Ne 720.031.604-00 e RG Ne 11.469.534-SDS/PE; MC JT, neste ato
representado por João Francisco Travassos Neto, inscrito no CPF/MF Ne 087.364.154-05 e RG

Ne 7.215.596-SDS/PE; DJ GABRIEI ARTRIX, neste ato representado por Gabriel Albuquerque
dos Santos Cunha, inscrito no CPF/MF Ne 111.698.124-65 e RG Ns 9.586.920-SDS/PE, conforme
documento indicando a representatividade apensa, para apresentações das mesmas, tendo
presente o constante dos autos.

Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto à autoridade superior para
ratificação e devida publicidade.

Chã Grande - PE, 19 de julho de 2022

/ol*, &,h^ rutul^ il.l^* A,,L
Leilane Cristina Alves da Silva teite "

Diretora Municipal de Turismo

lrihmOlslina Â. d, !itr,: Leite

Dinlon de lurisrno
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SEaRETARIA MUNtctpAL oe roucaçÃq EsPoRrEs, çULTURA, TuRtsMo E
JUVENTUDE

DEPARTAMENTO MUNlCIPAL DE TURISMO

cHAMADA púaLrca Ne oozl2o2z.

1. DA FINATIDADE

Constitui objeto desta Convocatória a habilitação e seleção de propostas de Artistas Musicais em

geral, como: Artistas Solo, apresentações Voz e Violão, Trios Pés de Serra, DJ'S, Bandas, Violeiros,

Repentistas, Música lnstrumental e similares, para compor as Programações de Eventos

realizados e apoiados pelo Município de Chã Grande no período entre 25 de maio de 2022 a 25

de maio de 2023, conforme categorias listadas no Anexo I do Edital.

2. DO CATENDÁRIO

DESCRI DATAS

3. DA ORGANTZAçÃO

3.1 A presente Convocatória é composta por (04) quatro etapas:

1? etapa: lnscrição
2ê etapa: Habilitação Documental e Artística.

3a etapa: Formatação de Eventos ou Ciclos Culturais.

4e etapa: Pagamento após comprovação através de fotos e vídeos'

3.2 As programeções Artísticas dos Eventos, será feita pelo Departamento Municipal de Turismo

de Chã Grande.

3.3 Será criada uma Comissão de Avaliação a ser designada por portaria específica.

3.4 A Comissão de Avaliação Documental e Artística será composta por até 03 (três) pessoas,

integrantes da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e luventude de Chã

Grande.

3.4.1 O trabalho da Comissão de Avaliação Documental e Artística não se remu erado.

4. DO PROPONENTE Leilrnc Cristina A. da Silva Leite

Diíetora d€ luíbmo

r Poíteíhlf02tltrZ r

25 de maio de 2022Publi ão do Edital de Chamamento Público

No período de vigência desse editalPublicação dos habilitados no Diário Oficial

ios do Estado de Pernambuco.dos MunicÍp
25 de maio de 2O22 a 25 de maio de

2023Período de execução do Edital
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4.1 Poderão participar desta Convocatória a Pessoa Física ou Jurídica de direito privado, de
natureze cultural. com ou sem fins econômicos. devidamente constituída na forma do direito.

4.2 Não poderão apresentar propostas:

a) lntegrantes da Comissão de Avaliação Documental e Artística.

b) Servidores públicos, inclusive servidores temporários ou terceirizados do Departamento
Municipal de Turismo,

5. DAS ETAPAS

5.1- 13 Etâpâ: lÍtlSCRlçAO

a. O Proponente deverá realizar sua inscrição de 2510512022 a 25lOSl2O23 no Depârtamento
Municipal de Turismo, localizado na Avenída São José, S/Nq, 1q andar do Centro Cultural Maria
Madalena Gomes de Vasconcelos - Centro - Chã Grande - PE, CEP. 55636-0m onde também
poderá de forma presencial tirar suas dúvidas.

b. Não serão aceitas inscrições enviadas por fax, correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outra
forma diferente das especificadas nesta Convocatória.

c. No momento da inscrição, o Proponente obrigatoriamente deverá entregar os documentos
descritos nos anexos V {se pessoa físical ou Vl ísê pêssôe .iurídica)-

d. A responsabilidade sobre a entrega dos documentos relativos à inscrição, constantes nos
envelopes, será única e exclusiva do Proponente, Produtora ou Representante Legal, mediante
protocolo de recebimento.

e- No caso de se constatarem a ausência e/ou pendência de oualouer documento exigido nos
itens 5.2 e 5.3, durante a avaliação da Comissão, será dado o prazo de 24 hoÍas para a solução
da ausência e/ou pendência.

f. Caso a ausência e/ou pendência de documentação não seja solucionada, a inscrição será
analisada oela Comissão de Avaliação Documental e Artística_- com possibilidades de
cancelamento.

llr"*ri".:T""tações 
deverão ser entresues em 02 (dois) envelopes, contendo "'líiiifu4fuúr,

hrtlutilo
DESTINATÁRIO:

AV. Sõo José, no l0l, CenlÍo, Chõ GÍonde-PE, CEP 55.ó3ó-fl)0
E-moil ouvidoÍiocrhogronde.pe.gov.bÍ |

lelerone: 8l 3537-l 140 | CNPJ: I l.(X9.80ó/m0l -90
Sile www.chogÍondê.pe.gov.bÍ

Chã Grande
th,. d" i4t,t,.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE -
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO _ CHAMADA PÚBLICA Nç OOLI2O22 PARA EVENTOS
REALIZADOS OU APOIADOS PELO MUNICíPIO DE CHÃ GRANDE.
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SEaRETARIA ttuNtctpAL DE EDUcAçÃo, EsPoRrEs, oULTURA, TURlsMo E
JUVENTUDE

Avenida 5ão José, S/Ns - 1e ANDAR - Centro - Chã Grande - PE, CEP. 55.636-000.

REMETENTE:

Nome do Proponente:
Nome do Artista / Grupo:
Endereço completo do Proponente:
Telefone de Contato:

l) ENVELOPE 01- Habilitação Documental (documentos do item 5.2)

lll FN\/FI npF n7 - llahilitrrãn Ârtí<ti.â ídnrr rmcnfa< dn itenr 5 3!

5.2. 2! EIâPA: HABILITAçÃO DOCUMENTAT

5.2.1 O envelope de Habilitação Documental (ENVELOPE 01) deverá conter a seguinte

documentação:

a) Documentos relacionados no anexo v (se Pessoa Física) ou anexo vl (se Pessoa Jurídica);

b)Termo de Compromisso conforme modelo constânte do Anêxo Vlll;

c) No caso de Grupo Artístico sem Reprêsêntãntê Exclusivo, declaração com cópia autenticada do

RG, de no mínimo 03 (três) integrantes, informando o representante legal para fins contratuais e

de recebimento de cachê, conforme Anexo lll;

d) No caso de Artista representado por Empresário, a cópia do Contrato de Exclusividade,

(modelo sugerido no Anexo ll!, deverá ser autenticâda, com firma reconhecida e registrãda em

Cartório.

d.1) No contrato de Exclusividade também deverá constar o nome do responsável do

artista/grupo que deverá estãr presente no momento da apresentação artística'

e) No caso de inscrição através de Produtora ou Representante Exclusivo torna-se obrigatória à

apresentação de procuração do artista representado, com poderes específicos para esta

chamada Pública, assínada e com firma reconhecida em cartório, sendo dispensado o

reconhecimento de firma nos casos do responsável do artista/grupo estar qualificado no

contreto de exclusividade (Anexo ll).

f) Termo de Responsa bilidade, devidamente assinado pelos p

participação de menores de 18 anos na apresentação artística

cópias autenticadas dos documentos dos responsáveis legais'

ais e/ou responsáveis, e caso de

conforme ANEXO Vll,
'exa 

n d s

lnt A. dâ

Dirston dc luristl
Poít íhlf Ol,l@

L!ib
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

5.2.2 Para o Proponente que inscrever mais de uma Atração ou Grupo Artístico, será necessário
apenas à entrega de um único envelope de Habilitação Documental (Envelope 01), na primeira
inscrição. Salientando-se que para inscrições subsequentes nos envelopes de Habilitação Artística
(Envelope 02) deverá constar também o número da primeira inscrição. Fica estipulado o máximo
de 10 aÚações por Emprêsâ ou Produtora de Eventos.

5.2.3 Para o Proponente Pessoa Jurídica - deverá aoresentar os documentos: Prova de lnscrição
do CNPJ, Cópia autenticada do Registro Comercial, Ato Constitutivo, Contrato Social ou Estatuto
Social, bem como suas alteraçôes e Cópia de conta corrente.

5-2.4 A Comissão de Avaliação Documental e Artística, poderá solicitar comprovação ou
atualização da documentação apresentada e exigir outros documentos gue julgar necessário a

qualquer tempo.

s.3 - 2! Etapa: HABILITAçÃo ARTísncÂ

5.3.1 No Envelope de HabilitaÉo Artística íENVELOPE 02! deverá constar obrigatoriamente a

seguinte documentação, sob pena de desclassificação, caso a comissão assim entenda:
a) Formulário de inscrição artÍstica (Xlll) devidamentê preenchido e assinado pelo Artísta
Proponente ou sêu Representante Legal;

a-1. Esse formulário contempla informações que deverão ser oreenchidas pelo orooonente
relatos sobre os shows que será apresentado;

a.2. Neste formulário o proponente deverá indicar a(s) classe(s) musical a qual concorrerá a este
edital.

b) Histórico do Artista ou Grupo que irá se apresentar, comprovado com registros como: fotos de
apresentações, material gráfico/impresso, declarações de Associações de classe/moradores ou
documentos de órgãos governamentais correspondentes aos dados apresentâdos; comprovando
as principais apresentações do Grupo, Artista ou Agremiação duÍante seu período de
eristênria-

b.1. A Comissão de Avaliação Documental e Artística poderá promover diligências destinadas à

comprovação da documentação apresentada, solicitando outros documentos que julgar
necessários.

s.3.2 Dos cRrTÉRros DA avauaçÃo anrÍsrrca rNcrusrvE PARA DEFtNtçÃo DE cacHÊ.
Os critérios a serem aplicados para a Habilitação Artística dos Projetos inscritos serão:

a) Histórico ArtÍstico: será avaliada a trajêtória do Artista, do Grupo ou da Agremíação por meio
dos documentos fornecidos: material de áudio e vídeo, materias de jornais, panfletosB qualquer
outro tioo de comprovação apresêntaÍlâ. ouê môstre a atividade orofissional ao aÁlsn úlúf,, I
ou Agremiação (Pontuação de 1a 5); titffiKW

I)ttbnôÍrtm

Chã Grande
,lr'.,lÀ. ttÍ.t,.
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SECRETARIA IT'TNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUWNTUDE

bt Reconhecimento Popular: será avaliada a visibilidade conquistada, a consolidação do trabalho

apresentado no histórico artístico. (Pontuação de 1 a 5!;

c) Qualidade Artística (Pontuação de 3 a 10): será avaliado o artista, grupo ou agremiação,

considerando:

c.1) Criatividade (Pontuação de 1 a 4);

c.3) Trabalhos autorais (composições, peças, espetáculos e similares) realizados. (Pontuação

de1a3).

5.3.2.1 Será considerada como critério de desempate a maior nota obtida no item "c -
eualidade Artístlca'; permanecendo o êmpate será considerada como critério de desempate a

mâior nota obtida no item "b - Reconheclmento PopulaÍr; permanecendo o empatê será

considerada como critério de desempate a maior nota obtida no item "a - Histórico Artístico";

permanecendo o empate será considerado como critério de desempate o voto do Presidênte da

comissão de Avaliação Documental e Artística.

S.3.3 A pontuação final por critério avaliado será dêfinida pela média aritmética dos pontos

atribuído§ por avaliador.

5.3.4 Serão inabilitadas as inscrições que obtiverem a pontuação inferior a 4 (quatro), na forma

descrita no item anterior desta Convocatória.

S.3.5 O resultado final dos habilitados, será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado

de Pernambuco.

5.4 3T E 4T ETAPA - FORMATAçÃO DOS EVENTOS, CONTRATAçÃO, COMPROVAçÃO OT

APRESET{TAçÃO ARíSTICA E PAGAMENTO.

5.4.1 A Habilitação das Propostas não implica na inclusão nas Grãdes de Programações.

a) Além da habilitação, a inclusão na Grade de Programação dependerá do Cronograma do Ciclo

Cultural e da disponibilidade orçamentária da administração.

b) os Proponentes habilitados, poderão a cada proposta, realizar até o limite de 20 (vinte)

apresentaçôes nos eventos realizados ou apoiados pelo Município de Chã Grande, de acordo

com a necessidade do Departamento Municipal de Turismo durante a vigência desse edital.

S.4.2 A Seleção de que trata o Anexo I poderá implicar na negociação de cach antes

realização da apresentação, pelo Grupo de Trabalho, conforme com

apresêntadas ou orçamento disponível para o Ciclo. dr Lah
Dlrston de ÍuÍisno

Chã Grande
tlt'. tl.t. tl,yta,,

c.2)Técnicas e elementos que caracterizam cada modalidade (Pontuação de 1 a 3);
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a) O Proponente poder apresentar a justificativa de Preço de mercado, por meio de

documentação comprobatória (em caso de contratos privados): notas fiscais autenticadas ou

notas fiscaís eletrônicas; em caso de contratos públicos: cópia autenticada ou notas fiscais

eletrônicas, relativa a pelo menos 03 (três) apresentações anteriores, que tenham ocorrido há no

máximo 07 (sete) anos da data de inscrição, sendo pelo menos 03 (três) públicas, todas com

ca racterísticas semelha ntes.

b) o Proponente que não apresentar total ou parcialmente os documentos constantes no

subitem anterioÍ poderá apresentar proposta de cachê, que não ultrapasse os limites constantes

na tabela do Anexo l.

5.4.3 Uma vez sêlecionado, o Proponente deverá apresentar, antes de qualquer apresentação, os

seguintes documentos:

a) Proposta, na forma do Anexo lX;

b) Declaração de ciência de cachê assinada pelo artista, na forma do Anexo x;

c) Contrato assinado, em duas vias, fornecido pela administração, onde a documentação será

anexada ao procesí) com prévio empenho,

5.4.4 Em caso de alteraçôes nas Programações Artísticas ou impedimento à contratação, o

Proponente selecionado deverá ajustaÍ-se às mesmas. Não havendo negociação ou ajuste, o

Grupo de Trabalho indicará o substituto.

S.4.7 O pagamento, dos processos que estejam concluídos, será realizado até o 5s dia útil do mês

subsequente a conclusão total do respectivo processo.

5.4.8 Para que o processo de pagamento, solicitamos trazer.iunto à nota fiscal, fotos e vídeo que

comprovem a apresentação.

6. DO ORçAMENTO

6.1 Os recursos financeiros, para contratação dos Artistas selecionados nesta Convocatória,

decorrem da dotação própria do orçamento do Município de Chã Grande'

6.2 Em caso da necessidade de adequação financeira da proposta selecionada, caberá ao

Departamento Municipal de Turismo de Chã Grande revisar os valores dos cachês e orçamentos

apresentados, convocando o Proponente para negociação a fim de ajustar a proposta, antes da

realização da apresentação, adequando-a à previsão orçamentária para o evento e aos valores

praticados no mercado.

6.2.1 Os valores mínimos de cachê para os casos que não comprovarem or ruqr:rM/
5.4.2 subitem "a" serão os constantes do Anexo I desta Convocâtória. Lêí ÍíeCdalinat ú31ú kh

AV. Sôo José, no lOl, CenlÍo, Chõ Gíondê'PE, CEP 55.ó3ó'0fi)
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6.3 Em havendo necessidade de adequação financeira serão considerados desistentes os

proponentes que não aceitarem o valor do cachê proposto.

7. DA CONTRATAçÃO

7.1 Os Proponentes selecionados para a Programação Artística assinarão, antes de todas as

apresentações, de forma obrigatória, a documentaÉo contratual com o Departamento

Municipal de Turismo de Chã Grande.

7.2 O Contrato poderá ser dispensado, nos casos permitidos em lei, a critério da Administração

Municipal.

7.3 Os proponentes que não cumprirem todas as exigências desta Convocatória ficarão

impedidos de realizar apresentaçôes no Ciclo Cultural.

7.4 O não cumprimento de todas as exigências contratuais poderá acarretar o não pagamento da

apresentação artística, além das sanções previstas na Lei ne 8.666/93.

7.5 O Proponente e a Contratante se obrigam a manter, durante a execução contratual, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Convocatória.

7.6 O Contratado deverá cumprir com todas as exigências do Edital e do Contrato deste ciclo,

inclusive a Prestação de Contas, durante 30 dias após a finalização do Ciclo.

7.7 A Contratada deverá apresentar os registros fotográficos impressos e demais informações

necessárias constantes do Anexo Vlll, em até 15 (guinze) dias após a data dâ solicitação pelo

Contratante.

7.9 A filmagem e as fotos deverão registrar o público presente, o local e conter data (através de

materiais como banners, testeira, palco, camisas e balão publicitário), que comprovem a

participação no evento.

7.9.1 As imagens deverão ser nítidas de forma que se.la possível identificar a participaÉo dos

integrantes da Atração Artística/Grupo.

7.1O A enÍega do material solicÍtado nos itens 7 .8, 7.9 e 7.9'1, poderá ser realiza atravé de

pen-drive, ou CD/DVD, nestes casos, a entrêga deverá ser realizada no Departa al

de Turismo-
Leil rne Cristina

Oirclon dciurismo

PalrhlfUü[28. DAS PENALIOADES

Chã Grande
,t" . ,,À. i,\t.! ,.

7.8 A Contratada deverá apresentar registros em vídeo (amador ou profissional) com no mínimo

03 (três) minutos de duração, caso não esteia presente no local da aoresentacão um funcionário

do Deoartamento de Turismo oue comorove e ateste a oarticioacão do contratado.

AV. Sôo José, no lol. CentÍo, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-mO I leleíone:8t 3537-l l4O I CNPJ: I I.(X9.806/m0l'90
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8.1 A apresentação de documentação falsa pelo Proponente, quando de sua inscrição e durante
todos os atos referentes a esta Convocatória, acarretará a automática nulidade da inscrição, sem

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei e neste instrumento convocatório, garantido a

ampla defesa e o contraditório.

8.2 Os Contratados ficarão sujeitos às penalidades abaixo, em conformidade com o estabelecido
no artigo 87 da Lei 8.666/93, pelo descumprimento das obrigaçôes assumidas:

a)Advertência;

b) Multa de até 1096 (dez por cento) do valor do Contrato pelo descumprimento de qualquer

obrigação pÍevista nesta Convocatória ou Contrato; não podendo esse ônus ser repassado para o

artista e/ou Agremiação no caso de ser representado,

c) Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração Municipal do Chã Grande por

até 2 (doisl anos;

d) Declaração de inidoneidade (impedimento) de licitar ou contratar com a Administração
Pública.

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 Qualquer Píoponente participante desta Convocatória poderá recorrer ao Secretárío de

Educação, Esportês, Cultura, Turismo e Juventude do Município dos atos decisórios no prazo de

até 24 (vinte e quatro) horas corridos, contados da divulgação do ato, no Diário Oficial dos

Municípios do Estado de Pernambuco.

9.1.1 O recurso deverá ser êntregue em documento escrito, no protocolo do Gabinete do

Prefeito, das 07:0O às 13:00, localizado na Rua Avenida São José, ne 101, Centro - Chã Grande -
PE.

9.3 Os recursos apresentados serão avaliados e respondidos no prazo de 48 (quarentâ e oito
horas).

10. DOTAçÃO ORçÂMENTÁRIA:
Leil

órgão: 5ü)O - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e luventude
Unidade: 5001- Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Atividade: 13.392.1302.2.66 - Promoção de Ações Culturais
Elemento de Despesa: (696) - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

Diíelora de TuÍismo

Poítühs02m@
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9.2 O Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã

Grande decidirá pelo provimento (deferir/aceitar) ou pelo não provimento (indeferir/não aceitar)
dos recursos apresentados, considerando as informações prestadas por quem praticou o ato.
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Elemento de Despesa: (697) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

11. DAS DTSPOSIçÕES FtNATS

11.1 A presente Convocatória e seus Anexos ficarão à disposição dos interessados no

Departamento Municipal de Turismo.

11.2 A inscrição do Proponente implicará a prévia e integral concordância com todas as normas

desta Convocatória.

11.3 Os PÍoponentes que compuserem a Programação Artística estarão automaticamente

cedendo os direitos de imagem e transmissão sonora para o Município de Chã Grande durante e

após os Eventos,

11.4 Os tributos relativos aos serviços prestados pela Pessoa Jurídica ou Física, previstos nas

legislações aplicáveis, serão descontado§ dos valores contratados.

11.5 Os casos omissos serão decididos pelo Grupo de Trabalho do Ciclo relativo a esta

Convocatória.

11.6 A Programação Artística deste ciclo, após sua divulgação, somente poderá ser alterada em

relação ao dia e local de apresentação, por decisão do Departamento Municioal de Turismo.

11.7 Os Artistas ou Grupos Convidados deverão atender as mesmas exigências documentais dos

selecionados nesta Convocatória.

11.8 A proposta não habilitada na Avaliação Artística não poderá ser contratada como

artista/a$em iação convidada.

11.9 As propostas e demais materiais constantes dos itens 5.2 e 5.3, entregues para seleção, não

serão devolvidos.

11.1O Não será permitida a veiculação de nenhum tipo de propaganda partidária e de nenhum

tipo de proDaganda política vinculada ao objeto desta Convocatória.

11.11 Constituem anexos desta Convocatória, dele fazendo parte integrante:

a) Anexo I - Relação de Categorias Artísticas e Cachês;

b) Anexo ll- Contrato de Exclusividade;
c) Anexo lll - Declaração de Grupo;

d) Anexo lV - Declaração de que não Emprega Menor;
e) Anexo V - Documentos de Pessoa Física;

f) Anexo M - Documentos de Pessoa jurídica;

g) Anexo Vll - Termo de Responsabilidade;
h) Anexo Vlll - Termo de Compromisso;

AV. Sôo José. no l0l. Centro, Chõ GÍonde'PE, CEP 55.ó36'm0
E-moil ouvidorio@chogÍonde.Pe.gov.bÍ |
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i) Anexo lX - Declaração de ISS ou SIMPLES Nacional;
j)AnexoX-Contrato
l) Anexo Xl- Formulário de lnscrição da Atração com Histórico da Apresentação.

11.13 Dúvidas e informações referentes a esta Convocatória poderão ser respondidas através do
endereço eletrônico: depa rta mentodeturismocg@gmail.com ou na sede do Departamento
Municipal de Turismo, no honário de 08h às 12h.

Chã Grande, 24 de maio de 2022.

4nk*áru*#4,/-4
Oiretora Municipal de Íurismo
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RELAçÃo DE CATEGoRTAS ARTÍsTtcAs E cAcHÊs

Conforme constantê no item 5.4.2 da Convocatória para Eventos realizados ou apoiados pelo

i.4unicípio de Chã Grande no ano de 2022/2023, ou seja, os casos que não comprovem o

reconhecimento artístico ou a justificâtiva de preço do cachê, os valores serão analisados e

negociados:

TABEIII DE HONORÁRIOS DOS CREDENCIADOS

01

02

04

05

G:'upo iiiusical ccinposto
por um vocalista, um
iecladista, trni iratxsta e
que tenha uma
apresentação de no
mínimo 2 horas de show.
Grupo musical composto
por um vca"lists, l,m
sanfoneiro e um
'zabutnbeit u, c qüc telrhÀ
uma apresentâção de no
mínimo Z horas de show.

Grupo musicai composto
por um trombonista, dois
trompetistâs e dois
saxofonistas e que tenha
uma apresentação de no
mínimo 2 horas de show.
Grupo musical ou banda
composta per no mínimo
um vocalista, uma
vocalis-ra, baixo, guitarra,
teclado, bateria e
percussão e que tenha
uma apresentação de no
mÍnimo 2 horas de show.

Gnr o dc tcatro ou

10

10

10

10

R$ 2.000,00 (Dois mil reaisJ

R$ 2.000,00 IDois mil reaisl

R$ 2.000,00 [Dois mil reais)

R$ 3.000,00 (Três mil reais

R$ 800.c0 [Oitoccntos rcais

tnc ub
dt ludsmo

re2üüz

QUANTIDADE
I POr-

EXTENSO
vAtoR (EM

R$)riTEM ESPECiFiCAÇÕES

Grupo musical composto
por um vocelista, uma
vocali-sta, teclâdo, baixo e
guitarra e que tenha uma
apresentação de no
mínimo 2 horas de show.

R$3.00ú,00 (Tr'ês nril lears)

Av. Sõo José, no l0l, CentÍo, Chõ Gronde-PE. CEP 55.ó36'm0
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folclórico composta por
no mínimo 5 integrantes
para realizar
apresentações em
eventos na cidade ou em
eventos que representam
o nosso munlcl to

Grupo de teatro ou grupo

no mínimo 10
inrcgÍantes para i'eaiizar
apresentações em
eventos na cidacie ou em
eventos que representam

10 (Um mil reais)

o nosso muntct lo.

(Três Mil reais)

09

[Dois Mil reais)

1Z
L,l :

enta
aÉis'ús com

R$ 800,00 [Oitocentos reaisJ
a o de solo

+ O valor é relativo a uma apresentação de 120 (cento e vinteJ minutos

Dhdon & tlrbmc
PoítÍrlf UüE

07
R$

1.000,00

08

Crrrnn rnrrcirrl .írrnn.rcrÍr
por dois saxofonistas, 4
harnr..iÂni.t:. )

trompeüstas e 2
tl'únlironisLis e que tenha
uma apresentação de no
mlnimo 2 horas de show.

10 R$ 3.000,00

(Três Mi[ reais)

Artistâ solo

{acompanhados de
handa) com nr{nimo de
04 integrantes

10

Trios pe de serm, grupos
musicais e culturais como
mínimo de 03 integranres

R$ 2.000,001010

e(Um Mil
qrrinhentos reais)11

Repentistas, violeiros e

emboladores, duplas
sertanêiâs, epresentações
com 2 integrantes

Rs 1.500,0010

10

Av. Sõo Jo3é. n'l0l, Cenlío, Chõ GÍondê'PE. CEP 55.ó3ó'm0
E-moil ouvldorio@chogronde.pe.gov.bÍ I
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R$ 3.000,00
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TIMBRE DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA

ENOEREçO, TELEFONE E CNPJ DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA.

ANEXO II

CONTRATO DE EXCTUSIVIDADE

|NSTRUMENTO PARTICULAR DE REPRESENTAçAO ARTISTICA QUE ENTRE 5I CELEBRAM DE UM

LADO COMO REPRESENTADO(AS), (nome completo do representado), (Ne Do RG), (Ne Do cPFl,

residente/domiciliado(a) na (endereço do integrante com CEP), lnome completo do

representdol, (Ne OO RG), (Ne DO CPFI, residente/domiciliado(a ) na (endereço do integrante

com CEP), nome do re rêsentedo {Ns DO RG}, (N! DO CPF},

residente/domiciliado(a) na (endereço do integÍante), (nome comoleto do representadol, (Ne

DO RG), (Nc DO CPF), residente/domiciliado(a) na (endereço do integrante com CEP),

INTEGRANTES DA(O) (NOME DA BANOA/GRUPOI e do outro lado como REPRESENTANTE â

razão nome da em utora exclusiva sito a (endereço da produtora exclusiva

ne --, Balrro .-..........-..-, Cldade de I -Cep--.---) CNPJ-

_.-.J 

--.-- 

através do sêu representante legal (nome comDlêto do rcoresentadol'

RG: (ile DO RG!, CPF: (Ne DO CPFI, residente/domiciliado(a) na (ênderêço do integrarte com

cEPl.

cúusuu PRIMEIRÂ- Constitui obieto do presente contrato a representação em caráter

exclusivo, do representado pelo representante, na qualidade de seu empresário artístico.

CúUSUIÁ SEGUNDA- O empresário poderá firmar contrato em nome de seu representado em

caráter exclusivo, para a realização de apresentações artísticas, em show ou eventos, em

qualquer parte do (colocar a abransência territorial a nível, Regiona!, Nacional cu

lnternacionall, ajustada em nome do representado, no valor do cachê, número de

apresentações, local e horário.

Parágrafo único. Fica estipulado, para fins de contrataÇão dos serviços artísticos, o percentual de

representação de XX)o( % ao representado e de YY,YY % ao representante.

CIÁUSULA TERCEIRA- Pelo presente, declara o representado, que o empresário artístico, é o seu

único representante em todo {colocar a abransência terÍitoÍial a níuel. Regional. Nacional ou

lnte detendo a exclusividade para contratação de suas apresentaÇões podendo aiustar

com terceiros as condições das mesmas.

cúUsulÁ QUARYA- Presente contrato é válido pelo prazo de (12 mesesl a contar da data de

assinatura.

cúusuIÀ qutNTA- Este ajuste obriga as partes contratantes sem herdeiros e sucessores.

r. dr liih.
oiítton d! Iubma
,íahtrulftn

Chã Grande
th, , lla, tl+Ía,,
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cúUsulÁ sExTA - Fica determinado o Sr. (a) (nome completo do representadol, (Ne Do RGl,

(ile DO CPFI. como responúvel do artista/grupo que deverá estar presente no momento da

apresentação artística.

cúuSULA sÉnMA- Fica eleito o foro da Cidade de Chã Grande, dirimir qualquer dúvida ou
questões decorrentes do presente.

E por estarem assim de pleno acordo com as CLÀUSULAS, termos e condições deste instru',nento,

assinam o presente em duas vias de igual teor, justamente com as testemunhas abaixa, para que

produza os seus efeitos legais.

(cidade), XX de XXX de 20xX.

REPRESENTANTE

(Assinatura com fi rma reconhecida),

REPRESEÍÍTADOIAI

(AssinatuÍa com firma
recon hecidaf.

REPRESENÍADO(ÂI

(Assinatura com firma
reconhêcidal.

REPRESENTADOIÂ}

(Asslnatura com ffrma
reconheclda).

REPRESENTADO(AI

(Asslnâtura com fiÍma
Íêconhecidal.

Í)hlloÍa de ludrno
PoíEhr02ül@

Chã Grande
tt,, , t1.,. rt,it.,,'
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TIMBRE DA ATRAçÃO

ENDEREçO, TELEFONE E CPF

ANEXO lll

DECIÁRACÃO DE GRUPO

O 5r. (ai (NOME DO RERESENTANTE), portador do RG: (NUMERO DO RG / ORGÃO EXPEDITOR), e

do CPF nc (NUMERO DO CPF), é integrante e represêntante da(o) (NOME DA ATRAçÃO

ARTÍsncA), podendo para isso emitir notas fiscais, negociar cachês, receber e efetuar

pagamentot emitir notas declaratórias, junto ao Departamento Municipal de Turismo e demais

Órgãos Competentes, empÍesas e entidades, enfim todo e qualquer ato que diz respeito à

apresentação da mesma durante as FESTIVIDADES REALIZADAS OU APOIADAS PELO MUNICÍP|O

DE cHÃ GRANDE no período de 25 de maio 2022 a 25 de maio 2023.

Chã Grande (PE), )0« de XXX de 2022

1) Nome: NOME DO INTEGRANTE 1

CPF: NUMERODOCPF RG: NUMERO DO RG

Assinatura:-
(Assinatura com firma reconhecida)

2) Nome: NOME DO INTEGRANTE 2

CPF: NUMERO DOCPF RG: NUMERO DO RG

AssinatuÍa:_
(Assinatura com firma reconhecida)

3) Nome: NOME DO INTEGRANTE 3

CPF: NUMERO DO CPF RG: NUMERO DO RG

Assinatura:
(Âssinâturâ com firma reconhecida)

Diretora de Tudsrm

Poúíhf Uü&l

Chã Grande
tlt,.. ll.t. tl,$.t,.
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TIMBRE DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA

ENDEREçO, TELEFONE Ê, CNPJ DA EMPRESA/PRODUTORA EXCTUSIVA

ANEXO IV

DECIÂRAçÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

(rNcrso xxxil)

A (RAZÂO SOCIAL DA PRODUTORA EXCLUSIVA OU DO REPRESENTANTE DA ATRAçÃO

ARTÍSnCA), inscrito no CNPJ n'.(CNPJ DA EMPRESAI, por intermédio de seu representante legal

o(a) S(aXNOME DO REPRESENTANTE), portador(a) da Carteira de ldentidade nc(NUMERO DO

RG), e do CPF ne (NUMERO DO CPF), DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

0inlon de luismo

PoíEhIf Ul/2@

Chã Grande
llt, . lh. t+çr ,.
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Anexo V

Docum€ntação Pessoa Física

o Cópia autenticada do CPF E RG;

. Cópia do comprovante de conta corrente do proponente;

. Comprovante de endereço datado de no máximo 03 (três) meses antes da inscrição;

. Certldão conlunta Negativa cie Debitos Reiativos a Tributos e Contribuiçôes Federars e a

DÍvida ativa da União;

o Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda do Estado do domlcílio;

r Certidão Negativa de Débitos com o Municípic de Chã Grande

o Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

. Termo de Responsabilidade, devidamente assinado pelos pais ou responsáveis, em caso

de participação de menores de 18 anos na ãpresentaÇão artística conforme ANEXO Vl!.

anexando as cópias autenticadas dos documentos dos menores e dos responsáveis legais.

o Declaração, com cópia de documento de identificação, indicando o responsável da

atração que aparecerá nas fotos. (Caso esta declaração já conste na Declaração de Grupo,

Íica dispensacia sua apresentação),

. Cópia de documento com foto dos integrantes da atração

. Comprovante bancário do Proponente.

r Declaração que não Empregê Menor na AtÍação. Caso tenha, .À.utorização doa pais ou

responsáveis.

. Termo de Compromisso devidamente assinado com reconhecimento de Firma. (Anexo

vilr)

Dinbre d! fuíisno
PoíüíhtrUlÍl@

Chã Grande
,lh . ,r . t*t.t,,

AV. Sôo José, no I0l. Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-O0O lTeleíone:81 3537-ll«) | CNPJ: I l.ü9.80ó/mol -90
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃq ESPORIES, CTTLTITRA, TURISMO E
JUVENTUDE

Anexo Vl

Documentação Pessoâ iuÍídica

A- Prova de lnscrição do CNPJ atualizado; link:

htto://www.receita.fazenda.pov.brloe ssoaturidica/cnoi/cnoireva/cnoireva solicitacao.aso
B- Cópia astenticada do Registro Comercial, Ata de EleiÉo e Posse atualizadâ, Ato

Constitutivo, Contrato Social, bem com suas alterações.

D- Cd'pia autêntkeda do comprovãnte de endereço do domicilio ou sede da Pessoa lurídica

e do seu representante legal dotado de no máximo 03 (três) meses antes da inscrição

desta convocâtória ou declaração de residência por terceiro;

G- Certidão Negativa de Débitos Municipai perante o Município de Chã Grande;

l- Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, link:
https;//www.sifge.caixa.gov.brlCida daolCrtfieeCÍslFgeCfscriteriosPesquisa.asp

M- Declaração que não emprega menor, conforme modelo no Anexo lV;

N- Declaração indicando o responsável da atração que aparecerá nas fotos. (Caso esta
informação já conste no Contrato de Exclusividade ou procuração, fica dispensada sua

apresentação).

Oireton dê Iurisrb
Poítútf müm

C- Cópia autenticada do comprovante de conta corrente da Pessoa Jurídica proponente;

E- Cópia autenticada de RG e CPF do representantê legal da Pessoa turídica;

F- Certidão Negativa de Débitos Municipal do domicilio ou sede do proponente;

H- Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda do Estado do domicilio ou sede do
proponente;

J- Certidão conjunta Negativa de Oébitos Reletivos a TÍibutos e Contribuições Federais e a

Dívida ativa da União; link: http://www,receita.fazenda.gov.brl
Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/tnformaNtCertidao.âsp?Tipo=2

L- Declaração do valor da alíquota do ISS no caso de pessoas optantes pelo Simples
Nacional

O- Cópia de documento de identificação com foto do responsável da atração.

Av. Sôo José, no l0l. CentÍo, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000
E-moil ouyidoÍio@chogÍonde.pe.gov.bÍ |

ÍelêÍone:81 3537-1140 | CNPJ: I1.049.80ó/0OOt -90
Sile www.chogrondê.pê.gov.bÍ
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tb . llt. t*U a

K- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
ii.rk:

http://www.tst.jus.br/certidao

dMr#tu
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SEoRETARIA MuNtctpAL oe eoucnçÁo, EspoRrEs, aULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

TIMBRE DA EMPRESA/PRODUTORA EXCTUSIVA

ENDEREçO, TETEFONE E CNPJ DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu (NOME OO nrSpOruSÁVEL LEGAr PELO MENOR) portador do RG n.p (RG DO

nrspotrtsÁv:t- tEGAt PEto MENoR), inscrito no 6pç n.e (cpF Do REspoNsÁvEL tEGAt PELO

MENOR), responsável legal pelo menor (NOME DO MENOR) CPF n.a (CPF DO MENOR, CASO

POSSUA) RG n.a (RG DO MENOR, CASO POSSUA), nascido em (DATA DE NASCIMENTO DO

MENOR), autorizo o mesmo a participar da apresentação da (NOME DA ATRAçÃO PEIA qUAL O
MENOR SE APRESENTA), em, EVENTOS REATIZADOS OU APOIADOS PELO MUNICíPIO cHÃ
GRANDE durante a chamada Pública ne OO2|2O22.

CHÃ GRANDE, DIA de MÊs de2022

ASSINATURA DO PAI OU RESONSÁVEL

(Anexar documentos de identiÍicação dos Pais)

ane À Lsitr
Diretora & Iurismo
PoÍtrblf0ltÍIz

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ cÍonde-PE, CEP 55.ó3ô-mO
E.moil ouvidorio@hogronde.pe.gov.bÍ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ÉDUCAçAq ESPORTEq CULTITRA, TURISMO E
JUVENTUDE

TIMBRE DA ATRAçÃO OU DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA DO ARTISTA

CPF ou CNPJ, ENDEREçO, TEIEFONE

ANEXO Vilr

TERMO DE COMPROMISSO

A (RAZÃO SOCIAL DA PRODUTORA EXCLUSIVA OU DO REPRESENTANTE OA ATRAçÃO
ARTíSflCA), com sede (LOGRADOURO DA SEDE DA PRODUTORA OU RESTDÊNC|A DO
REPRESEÍ{TANTE), inscrita no CNPJ/CPF sob o n" (NUMERO DO CPFICNPJ}, doravante
denominada COMPROMIÍENTE e a Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventude de Chã Grande, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito Público,
com sede na Avenida Vinte de Dezembro, ns 10O, Dorn Helder Câmara. Chã Grande - PE, inscrita
no CNPJ sob o ne 30.005.980/0001-86 doravante denominada COMPROMISSADA, firmam o
presente termo de compromisso e outras avenças, para ser atendido caso a proposta se.ia

aprovada pelo Grupo de Trabalho, para eventos realizados ou apoiados pelo Município de Chã
Grande, designada pelo Departamento Municipal de Turismo.

Na hipótese de aprovação da proposta, a compromitente se obriga a cumprir o seguinte:

ll - Apresentar na prestação de contas:

lll - Fornecer documentos
compromissada.

ou esclarecimentos necessários, quando solicitados pela

lV- Estou ciente e de acordo com todas as exigências neste Edital

Chã Grande, _ de _ de 2022.

NOME DO REPRESENTANTE LEGAT DA PRODUTORA OU REPRESENTANTE DA ATRAçÃO
(Reconhecimento de firma)

Ointom ú luismo
PoíAialf 02fi@

Chã Grande
tln. ,l.l. i,\l.t,,

| - Fornecer toda documentação descrita na Convocatória do Ciclo de eventos com realização ou
apoio pelo Município de Chã Grande.

AV. Sõo José. no l0l, CêntÍo, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó36-mO lleleíonê:81 3537-ll4O ICNPJ:1t.(X9.80ó/mOl-90
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SEGRETARIA MUNICiPAL DE EDUCAçÃq ESPORTES, CttLTttRA, TURTSMO E
JUVENTUDE

NOME DA DO PROPONENTE

ENP,l/CPf

ENDERECO COMPT.ETO

TELEFONE DE CONTATO

Anexo iX

Chã Grande, _ de _de 2O22.

Ao Departamento Municipal de Turismo
Att. Leilane Cristina Alves da Silva Leite

Diretora Municipal de Turismo

Venho através destâ, encaminhar proposta de apresentação artística conforme
detalhamento abaixo, para o Ciclo de eventos realizados ou apoiados pelo Município de Chã
Grande 2O21212O23 de acordo com as datas mencionadas neste edital.

Atração Data Hora
Ípo de

Apresentâção
Valor

Atenciosamente,

(lnforme oqui o nome do REPRESENTANTE LEGAL):

Fone contato

Dinhm de Íudrmo

l.lúbrüuE

AV. Sôo José. n' l0l, Cenlro, Chô GÍonde-?E, CEP 55.ó3ó.m0
E-moil ouvidorlo@hogÍonde.pe.gov.bÍ |

Teleíone:81 3537-1140 | CNPJ: I l.(N9.80ó/mOl -90
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SE9RETARIA MUN|C\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E

Declaro, para fins de comprovação junto Departamento Municipal de Turismo de Chã Grande,

ter conhecimento de todos os termos da contratação da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA),

de CNPJ NÚMERO DO CNPJ, que me reprêsenta exclusivamente, inclusive do valor de RS (VALoR

EM REAIS) (VALOR POR EKIENSO) referente à participação no Evento............. com realização ou

apoio do Município de Chã Grande, conforme Chamada Pública ns OO2/2O22.

Chã Grande, _ de de2022.

(INFORME AQUI O NOME DO ARTISTA E/OU DO GRUPO}:
IDENTIDADE:

CPF:

leil.ane Cristina Â da Siha Leito

Oiretffa dê Tudsmo

PoíEhlf ott@ II

Grandechã

JUVENTUDE

ANEXO X

DECLARACÃO DE CIÊNCIA DE CACHÊ

ehúqb
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SEâRETAR/,A MUNICIP.AL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUWNTUDE

TIMBRE DA EMPRESA,/PRODUTORA EXCLUSIVA

ENDEREçO, TELEFONE E CNPJ DA EMPRESA/PRODUTORA EXCLUSIVA.

OBS: APLICAVEL APENAS A EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL

ANEXO XI

DÊCIÂRAçÃO DE ALÍqUOTA DO ISS OU SIMPLES Í{ACIONAI

cidade-Estado, xx de )«xxx

Nome do Representante

,M«,&
Dhtora de luÉmo
PüUtffAtíf4

chã

A empresa )OOOfiXX»O«XX, inscrita no CNPJ ns XXXXXXXU»(X, optante pelo Simples
Nacional, com sede no endereço XXXXXXXffi0«X»OOO(X através do seu representante legal o 5r
(a) »O{X$fiDüXXXXXX, nacionalidade, profissão, RG ne xxxxxx e CPF nq xxxr«x, declara para fins
de incidência na fonte do lSS, com observância no disposto no artigo 3a da Lei Complementar
!t6/20O3, quê a ãlíquota aplicável na rêtenção na foÍtte no mês de XXXXX, deverá sei. de XX%,

conforme Lei Complementar 128/2008, anexo lll.

AV. Sõo José. no l0l, CenlÍo, Chõ GÍondê-PE, CEP 55.ó3ó-mO I !êlêíonê: 8l 3537-l140 | CNPJ: I L99.80ó/m0l-90
E-moll ouyldoÍlo@hogíonde,pe.gov.bÍ | Site www.chogronde.pe.gov.bÍ
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ANEXO X

MTNUTA DE CONTRATO ADMtNTSTRATTVO DE SERVIÇOS DE

CHAMADA púsltca or Ne 00L lzo22 euE ENTRE sl

CELEBRAM DE UM LADO A SECRETARIA DE EDUcAçÃo,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ

GRANDE E A EMPRESA

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

Constitui objeto do presente Termo a realização de apresentação artística a de (nome do Artista), no dia
(data, local e valor de cachê acordado): neste município, por ocasião do Evento realizado ou

apoiado pelo Município de Chã Grande no durante o ano de 2022, sendo a contratada representante
exclusiva da atração em dêstaque, tudo conforme documentação anexa, proposta da contratada, Termo
de Compromisso e Termo de Chamada pública ne OO2/2O22, que integram, independentem€,rtê de

transcrição, o presente instrumento contratual.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A efetivação dos serviços de que trata esta cláusula dar-se-á no estrito
cumprimento do contido na proposta de CONTRATADA, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É de integral respo nsa bilidade da CONTRATADA o pagamento do artista, banda

e todos os integrantes da equipe, respondendo pelas despesas dos encargos trabalhistas, previdenciários

e ficais desses, bem como por todâs as obrigações assumidas com os participantes do show.

cúUsUTÂ SEGUNDA - Do REGIME JURíDIco

O presente serviço/fornecimento, objeto do presente contrato, rege-se pela Lei Federal

atualizada pelas Leis de ne.s. 8.883/94, 9.648/98,9.854/99 e L2.440/71, por suas cláusulas

.8.666/93,

.anê Leitc

Diretora & Turismo

AV. Sõo José, no l0I. CêntÍo, Chõ Gronde-PE. CEP 55.ó3ó-mO
E-moil ouvidoÍio@chogíonde.pe.gov.br I
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SEâRETARLA MUN|C\PAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

A SECRETARIA DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CUTTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE COM SCdC

e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, ne 100, Dom Helder Câmara, Chã

Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o ns 30.005.980/0001-86, neste ato representado pelo seu

Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva,

Brasileira, divorciado, Servidor público, nomeado por meio da Portaria Ne 005/2021 datada em

04/07/2021, portador da Carteira de ldentidade ne 5.3?2.402 SSP/PE, CPF ne 027.009.264-12, e, do outro
lado a empresa (Razão Social), CNPJ ne XX.XxX.Xxx/XX-xx, situada a (Endereço Completo), aqui

representado por seu Sócio Administrador, Sr' (Nome Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil),

(Profissão), residente e domiciliado na (Endereço Completo), inscrito no CPF/MF sob o ne. XXX.XXX.XX-XX,

portãdor do RG np X.XXX.XXX - (Órgão Expedidor), daí por diante denominada CONTRATADA, em

conformidade com o - Chamamento ne 001 12022, devidamente publicado pela Autorídâde Superior em

J J2022, nos termos da Lei ne. 8.666/93 e suas alterações têm, entre si, justo e acordado o presente

Contrato o qual fazem e na melhor forma de Direito, mediante as cláusulas e estipulações seguintes:



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições

de direito privado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente instrumento contratual é celebrado mediante InexiBibilidadê de

Licitação, com base no artigo 25, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/93.

CúU5ULA TERCEIRA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA Do coNTRATo

O prazo do contrato será de 30 (trinta) dias, tendo seu início a partir data de assinatura

CúUSULA QUARTA - DA ATTERAçÃo CoNTRATUAL

':.- O contrato poderá ser alterado, com as devidas iustificativas, nos seguintes casos:

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art.65, lnciso lda Lei 8.666/93;

b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, lnciso ll da Lei 8-666/93;

cúUSuLA QUINTA - DA RESCISÃo CoNTRATUAL

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 77 e 78 da Lei Federal n"

8.666/93.

Nâ hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a Xl e XVll, art. 78, da Lei Federal n'
8.666/93, terá â contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos objetos corretamente fornecidos,
perdendo ainda em favor da Contratante, o valor das garantias contratuais, a título de pena convencional.

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei Federal n'8.666/93, sem que

haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o
contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA sExrA - Do pREço E coNDrçôES DE PAGAMENTo

Pela prestação dos serviços pactuados na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará

a CONTRATADA o valoÍ de RS nü)üX (xxxxxxx por extenso xxxxxxx).

Os pagamentos serão efetuados trinta dias após o evento, com a apresentação da nota fiscal, ou
documento equivalente, devidamente atestado pela aut
declaração: referente à Chamada Pública ns 002/2O22.

oridade competente. É obrigatória a inserçã

N

l§e Àe,

AV. Sõo José, no l0l, Cênlro. Chõ GÍonde-PE. CEP 55.ó3ó-m0
E-moll ouvidoÍio@hogronde.pe.gov.bÍ I
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
em 1.0 (dez) dias após a data de apresentação válida.

cúusuu sÉtrruA - Dos REcuRSos oRçAMENTARToS

cúUSULA oITAvA - DA TRANSFERÊNCIA DA RESPOSABILIOADE

Fica expressamente vedada a contratada a transferência de responsabilidade da prestação de serviço

contratual Chamada Pública ns oozl2o22, a qualquer outra pessoa física ou jurídica, no seu todo ou em

parte.

CúUSULA NoNA - DA FISCALIZAçÃO

A fiscalização do cumprimento do obieto deste contrato ficará a cargo do departamento de Turismo.

CúUSULA DÉcIMA - DAS oBRIGAçÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE

Além das obrigações resultantês da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA

l- cumprir durante o prazo referido na Cláusula Terceira do presente ínstrumento, o fornecimento do

objeto especificado no termo de referência.

ll - Corrigir, incontinente, às suas custas, sem qualquer ônus para a coNTRATANTE e dentro do prazo

disposto no inciso supra, quaisquer erros, incorreções ou emissões observadas nos serviços a seu cargo;

lll - Responder pelos danos e prejuízos decorrentes dâ não prestação de serviço ora licitados, salvo na

ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados

à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da

CONTRATANTE;

lV - Assumir todas as obrigações e compromissos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

tercêiros, em razão ou não do objeto do contrato;

V - Ressarcir todos os danos causados à CONTRATANTE ou terceiros na execução dos trabalhos

contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições e multas, isentando a CONTRATANTE d

todas e quaisquer reclamações pertinentes;

Li\

Órgão: 5000 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
Atividade: 13.392.L3O2.2.66 - Promoção de Ações Culturais
Elemento de Desp€sa: (696) - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

Elemento de Despêsa: (697) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

üe

Av. Sôo losé. n' I0l. CêntÍo, Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-mO lTelêÍonê:81 3537-l14.0 | CNPJ: I I.(X9.80ó/m0l -90
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DE EDUCAçAq ESPORTES, CULTURA, T'JRISMO E
JUWNTUDE

Vl - Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, para prestação de serviço,

pessoal este que será diretamente subordinado e vinculado à CONTRATADA. não tendo com a

CONTRATANTE relação jurídíca de qualquer natureza;

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE

| - Pagar à CoNTRATADA o preço estabelecido no caout da Cláusula Sexta deste instrumento.

ll - Acompanhar e aprovar os objetos entregues as suas devidas repartições'

cúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENATIDADES

Pela inexecucão total ou parcial do contrato, bem como pela rescisão por qualquer uma das hioóteses

previstas nos incisos I a Xl do art. 78 da Lei Federal n" 8.566193 e suas alterações, ao Município de Chã

Grande poderá aplicar à CONTRATAOA as sanções previstas no art. 87 do citado diploma legal, tarantida a

prévia defesa, a saber:

a) Advêrtência;

b) Multa nos seguintes casos, observado, em qualquer hipótese, o disposto no art.412, da Lei ne

10.406/02 (Novo Código Civil), sendo no percentual de:

c) O atraso no início da erecução do objeto do Contrato ou no de sua conclusão sujeitará a CONTRATADA

à multa de 0,5% (zero úrgula cinco Dor cento) sobre o valor total deste Contrato, por dia de atraso, a

contar da data do recebimento da Ordem de Serviço'

d) o atraso na execução do objeto do contrato por mais de 10 (dez) dias corridos poderá, a critério da

CoNTRATANTE, ensejar a sua rescisão, com a aplicação de multa de 2% (dois por cento), sobre o valor

total aiustado cumulativamente com a multa prevista no subitem anteÍior.

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punicão ou até que seja oromovida reabilitacão oerante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes ou após decorrido o prazo de sanção aplicado com base no

inciso anterior.

parás,raÍo Único - As sanções administrativas de que tratam os subitens anteÍiores poderão ser relevadas

pela CONTRAT

circunstâncias.

ANTE, se motivadas por força maior, cabendo à CONTRATADA a com ovação de tais

ane

DiÍüorâ dê luíismo

Poíldblf 02ü0U

Chã Grande
,th. ,1.t, i,tl.t,,
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SEâRETARIA MttNtCtPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TttRtSMO E
JUVENTUDE

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - DAs DtspostçÔEs GERAIS

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis ao Município de Chã Grande, a

sucumbência a que for condenada a parle ex-adverso, nos termos do Art. 20 do Código de Processo Civil

Brasileiro, pertencerá, excluslvamente, ao CONTRATANTE, de pleno direito.

cúUsulÁ DÉCIMA TERCEIRo - Do FoRO.

Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Gravatá, Estedo de Pernambuco, para solução de

qualquer pendência oriunda deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E por estaÍem cêrtos e combinados, assinem o presente contrato em (02) duas üas de igual teor, para o

mesmo fim iuntamente com duas testemunhas no presente ato.

chã Grande, _ de 

-de 

2022.

SECRETÁRIO DE

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2-1-
Nome:

CPF ne

Nome:
aPF n9

na

Í)lltlon de Íurismo

Podarh lf 02.11202

Av. Sõo José, no lol, Cenlro. Chô Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-m0
E-moil ouvidoÍio@chogíonde'Pe.gov.bÍ I

ÍeleÍonê: 81 3537-1140 | CNPJ: ',l l.Otl9.80ó/0ml -90
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Chã Grande
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, T(JRISMO E

NOME DO PROPOIUFNTE:

REDES SOCIAIS:

RETATO SOBRE A ATRAçÃO:

TEMPO DE DURAçÃO:

DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA ATRAçAO

KI,

CPF [)iÍüoíe dê lrísl|lo
P(fA:Efft}lt&l

FORMUúRIO DE IN O ARTíSTICA

ENDEREÇO:

NOME DAAÍRAçÃO:

CTASSE A QUAL CONCORRE:

Chã Grande
,tt,. t1... i,it.t.,

JUWNTUDE

TIMBRE DA EMPRESA/PROOUTORA EXCLUSIVA

ENDEREçO, TELEFONE E CNPJ DA EMPRESA/PROOUTORA EXCLUSIVA

ANEXO Xilt

AV. Sôo José, no l0l. Centío, Chà Gíondê-PE. CEP 55.ó3ó-0m I leleronê:81 3537-1140 ICNPJ: I1.049.80ó/m0l -90
E-moil ouvldori@chogÍonde.pe.gov.bÍ | Sire www.chogronde.pe.gov.br


